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ATOS DE AUTORIZAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO TURISMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica
municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no3753/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor aftístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE FERIAN,
20.997.670/0001-31.

inscrita no CNPJ sob o no

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ESPETÁCULO TEATRAL ADULTO "NOSSO
IRMÃO", REPRESENTADA POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA)
APRESENTAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA 29 DE JULHO DE 2025, COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA, NO T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE
GUAPIMIRIM, realizado pela Secretaria Municipal de Turismo.

FUNDAMENTO LEGAL: Afligo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$40.OOO,OO (Quarenta mil reais).

Guapimirim, 22 de julho de 2025.

Um

• guaplmlrlm.rJgov.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

COADt

TURISMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidas pela lei orgânica

municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no3416/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor aflístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOem razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: ENTRE EXPERIÊNCIA, CULTURA E ENTRETENIMENTOLTDA,
inscrita no CNPJ sob o no13.051150/0001-76.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ESPETÁCULO TEATRAL INFANTIL
"PIMENTINHA - ELIS REGINA PARA CRIANÇAS", REPRESENTADA POR EMPRESA
EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃO TEATRAL, A SER REALIZADA NO

DIA 30 DE JULHO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA, NA T

EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE GUAPIMIRIM, realizado pela Secretaria Municipal

de Turismo.

FUNDAMENTO LEGAL: Afligo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$28.300,00 (Vinte e oito mil e trezentos reais).

uapimirim, 22 de julho de 2025.

• guaplmlrtm.rJoov.br
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HOMOLOGAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASl"l. 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEll\JRA DE GUAPIMIRIM 
SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDlC�ÃO _______ ___,

O SECRETÁRIO da Secretaria de Esporte e Lazer no uso de suas alribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, resolve homologar 
a decisão da Comissão de Licitação, refereule ao Processo Licitatório. 

Modalidade: J'rcgâo ELF.TRÕNICO 05/2025. 

PROCESSO Nº 623/2024. 

Tipo: Serviço com fornecimento. 

ObjeLo: Manutenção preventiva e corretiva de wntciros, prJças e quadras esportivas em todo território 
do Município de Guapimirim. 

F. m prPs::i v,::.ncedora:

WTE ENGENHARIA LTDA, C:NPJ nQ 25.066.377 /0001-74, silu.ada a Avenida. Governador Roberto 
Silveira, 11° 470 - Sala 912 - CenLro - Nov� Iguaçu - RJ. No Valor total de R$ 1.359.308,62 (Um milhão 
trezentos e r.inqttenta e nove mil, trezentos e oito reais e sessenta e dois centos.) 

Guapimirim, 21 de julho de 2()25. 

CARDOSO 
'trio, • pai de Esporte e lsi'l.er 

Ma1.rfcula: 137018822 

EDITAL
EDITAL 

 
A Prefeita do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, convoca os familiares do 
“DE CUJUS” abaixo relacionados, a comparecerem a Prefeitura Municipal de Guapimirim, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de optarem pela translação para o local de suas  escolhas, na 
forma da Lei, sob pena dos referidos restos mortais serem removidos para ossário comum do 
Cemitério Municipal. A contar da data da Publicação. 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1058 DE 22 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor às fls. 03 e o informativo às fls. 13 do 
processo de n° 375/2025.

RESOLVE:
Tornar público que foi concedida a Licença Prêmio em Descanso no período de 02 
de junho a 01 de julho de 2025(decênio 2015 a 2025), ao servidor efetivo MARCOS 
ANTONIO DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 63266-11, Guarda Municipal da 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1059 DE 22 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido do servidor, conforme o requerimento às fls. 03 e infor-
mação às fls. 13 do processo de n° 2390/2025.

RESOLVE:
Tornar público que o Sr. SERGIO ANDRÉ MENEZES MENDONÇA FILHO, Guarda 
Municipal servidor efetivo matrícula nº 114987-11, da Secretaria Municipal de Se-
gurança e Trânsito de Guapimirim-RJ descansou a sua Licença Prêmio (Decênio de 
2015 a 2025) no período de 03 de maio a 01 de junho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

*Republicado por omissão de informações no Diário Oficial Eletrônico nº 1599 
de 26 de março de 2025.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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